
Anexo 4.01 - Contribuições sobre Locais para Bivaque no PESB 
Conforme norma instituída nesse Plano de Manejo, os acampamentos tipo bivaque não serão permitidos até que estudos específicos sejam realizados e condicionados à 
autorização específica do IAP.  
Com objetivo de embasar esses estudos que devem ser realizados, um grupo formado pela 
FEPAM e instituições Associadas, levantou previamente os locais potenciais para prática de bivaque no interior do PESB, conforme Figura 01 abaixo e Tabela 01. 
Tabela 01 - Locais Indicados para Instalação do Bivaque 

NOME BIVAQUE COORDENADAS 
E N 

Caverninha Caverna - Pedra do Almoço 700676,63 7190746,33 
Cume Base da Pedra do Inca 701009,57 7190563,19 
Clareirão Cume do Samambaia - Local da Missa 701011,06 7191005,93 

Além da indicação dos locais, o grupo ainda sugeriu algumas questões realacionadas ao desenvolvimento dessa atividade, como:  
 Horários para pernoite de bivaque: As três áreas de bivaque citadas acima estão próximas das trilhas e setores de escalada. A sugestão é que seja considerado o 

seguinte horário para desenvolvimento da atividade - das 19:00 às 7:00 h. 
 Incluir na ficha de cadastro a opção do bivaque e os locais indicados e horários 

permitidos. 
 Importante limitar o número de "bivacantes" por meio de uma análise da capacidade 

suporte desses locais.  
 Orientar que pode ser feito o bivaque de rede ou no chão com isolante/EVA e não 

acampamento, saco de dormir e saco de bivaque específico ou lona. 
 Não deixar resíduos, trazer todos os pertences, não fazer fogo, enterrar fezes a 60 m 

de trilhas, paredes de rocha, vales e córregos, entre outras orientações.  
Esses sugestões devem ser analisadas quando do momento do estudo específico que 
deverá ser realizado para a análise da atividade. 
 
 



Figura 01 - Locais Indicados para a Prática de Bivaque no Interior do PEBS 

 
Fonte: Grupo de Trabalho FEPAM e instituições Associadas. Elaborado por STCP Engenharia de Projetos Ltda (2017). 


